EMENDA Nº 07

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025.
Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

BRENDO BRAGA – Republicanos, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos
FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Órgão¹: 
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	Programa¹:
	0012 - Média e Alta Complexidade em Saúde

	Ação¹:
	xxxx– Implantação do Centro Municipal de Oncologia (CMO)

	Objetivo do Programa²:
	[Não altera]

	Caracterização da atividade²:
	Caracterização: Implantação de serviço de atendimento e acompanhamento oncológico,

para pacientes do município que estejam em tratamento.

	Tipo²: Atividades
	Produto²: [Não altera]
	Unidade de Medida²: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	1
	1
	1
	1

	Recurso Financeiro²
	R$ 750.000,00
	R$ 750.000,00
	R$ 750.000,00
	R$ 750.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0012 - Média e Alta Complexidade em Saúde

	Ação³:
	1523 - Implantação de Hospital

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	R$ 750.000,00
	R$ 750.000,00
	R$ 750.000,00
	R$ 750.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos

JUSTIFICATIVA

Considerando que, o diagnóstico e o tratamento do câncer são, por natureza, processos extremamente delicados e desgastantes. Exigir que pacientes, muitos deles fragilizados pela doença, viajem longas distâncias para cada sessão de quimioterapia ou radioterapia, agrava o sofrimento físico e psicológico. A implantação de um Centro de Oncologia garantiria o acesso ao tratamento próximo ao lar e à família, o que é fundamental para o apoio emocional e a recuperação do paciente. Isso humaniza o processo de cuidado, permitindo que o foco seja na saúde e no bem-estar, e não na logística da viagem.

Considerando, a criação de um Centro Municipal de Oncologia é um investimento em saúde, em dignidade e em desenvolvimento regional. É uma resposta direta a uma demanda urgente, que impactará positivamente a vida de centenas de pessoas, oferecendo esperança e cuidado onde eles são mais necessários.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
BRENDO BRAGA 
Vereador Republicanos
